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" LEI NQ 1.409, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1.986. 

Dispõe ·sobre a denominação de via públi­

ca� 

O ENGENHEIRO JAIR NUt,1ES DE SOUZA,- Prefeito Municipal da 

Estância Balneári·a de Caraguatatuba. Faço sa�er que a Câmara Munici­

pal aprovou e eu·sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 19- A via pública localizada nó Jardim Jaqueira , 

conhecida como- Avenida Marginal, passa a denominar-se 11AVENIDA ·ALICE 

' DE SOUZA CAPPELLI" • 

Arti,go -29- Fica fazendo parte integrante desta Lei a ju� 

tificativa da denominação determinada no artigo anterior . 

Artigo 39- Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­

caçao, revogadas as disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 11 de dezembro de 1.986 . 
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Souza 
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Publicado na Seção de Atividades aos 11 de dezembro 

de ·i. 986. 
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A Sra. Alice de Souza Cappelli faleceu aos 

vinte e um aias do mês de dezembro do ano de 1968; tendo pa� 
' 

ticipado de nosso convivia ativamente, sempre anonimamente. 

Durante sua e>:emplar existência,, sempre ª);! 

}:ili.ou as pessoas carentes de recursos e empres�ou ininter. -

ruptam.ente os seus esforços nos empreendimentos de ·caridade, 

n�s obras assistenciais,· não assistenciais, filantrõpicas e 

anônimas de nossa cidade. 

Pelo seu despreendimento, pelo seu espíri­

to de luta e usando a pureza de seu coraçao, ·doada pelo Cri 

ador, a saudosa Sra. Alice ôe Souza Cappelli cati,1ou a socie 

dade de forma inesquecível, pois realmente o seu,trabalho se 

constituiu, com o decorrer dos anos, num marco ihdeléveJ 

âmbi t:o das obras assistenciais de nosso J·iunicipip. 

no 

Dedicada, gentil e prestativa,. lutou pela 

educação e forrnaçãó de seus filhos, que hoje seguem o seu 'e­

xe1nplo dignificante emprestanao a parcela de pa�ticipação ne 

cessária, nos mais diversos campos profissionais. 

Seu esposo, José Cândido Cappelli, prestou 

serviços n a  segurança pública, tendo neste período merecido 

elogios e aplausos de nossa sociedade paulista . 
. 

Seu filhos T!1ereza Cappelli Miguel, Di1·eto 

ra de Ensino, Nilcea Apparecida Cappelli co·rrêa de Toledo ' 
Professora, Bruni.no Fiori Cappelli, Advogaào, 

Cappelli, Oficial Superior da Policia Militar 

e José Roberto 

do Estado de 

são Paulo, servindo atualmente no�Comando do Policiamento da 
. ... .,. 

Região âo Vale ão Paraíba e Litàral Norte, como Membro do Es 
"' )!' taáo I-1aior, indubitave"'imente demonstram, através do zelo e 

da'dedicação com que desempen·ham as suas atividades, o retra 
·Pf.-!' 

to vivo da saudosa Sra. Alice'-�e Souza Cappelli, oue merece 
� 1 ·> 

o respeito e a consi.9ei"ação de n'ossa ciaaãe. • 

' .f;, 
... �. ,_ . Assim sendo,, nada m21s justo do que homena 

• 

gearmos a rnemõria da Sra. Alice àe Souza Cappelli, danõo a 
uma rua.de nossa querida cidade o seu saudoso nome. 


